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GABIENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

  

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 64, de 26 de outubro de 2016 

 

    

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 125, de 

11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e, 

 

CONSIDERANDO a Portaria interministerial nº 2.400, de 02 de outubro de 2007, que 

estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospitais de Ensino; 

 

CONSIDERANDO o que o art. 7º, IX, da mencionada Portaria interministerial, exige a 

constituição de uma Comissão para desenvolver atividades de vigilância epidemiológica, 

hemovigilância, farmacovigilância, tecnovigilância em saúde, vigilância em saúde do 

trabalhador e padronização de medicamentos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir, no âmbito do Hospital Universitário do Piauí, a Comissão de Padronização de 

Materiais e Produtos Para Saúde do Hospital Universitário; 

Art. 2º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados como membros de tal 

Comissão, na forma que segue: 

 

COLABORADOR 

 

 

SIAPE 

 

FUNÇÃO  

 

LOTAÇÃO   

Titular: Jennyesle 

Lima Castro  

Suplente: Luis 

Antônio Miranda 

Rabelo 

 

2113569 

 

2069744 

Enfermeira  

 

Administrador  

 

Suprimentos 

Titular: Renato Pires 

do Nascimento 

 

1671790 Chefe da Unidade de 

Compras 

Compras 

Titular: Delano José 

Gadelha Santos 

 

1450438 Chefe da Unidade de 

Licitação 

Licitação 

Titular: Maria do 

Socorro Rêgo de 

Amoirm 

Suplente: Lais 

Norberta Bezerra de 

2050392 

 

20500671 

Enfermeira 

 

Enfermeira  

 

UGRA/SVSSP 
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Moura 

 

Titular: Raimundo 

Holland Moura de 

Queiroz Filho 

Suplente: Clésio 

Cruz Melo 

 

39800533 

 

1735484 

Engenheiro clínico  

 

Chefe da DLIH 

 

Engenharia clinica 

Titular: Karoline 

Dantas de Morais 

 

1483334 Médica cirurgiã Cirurgia Geral 

Titular: Jeamile 

Lima Bezerra 

 

1512146 Farmacêutica  Farmácia Clinica 

Titular: Paulo Leal 

Pereira 

 

1531350 Farmacêutico  Farmácia Central 

Titular: Rafael Pires 

Veloso  

 

2069682 Farmacêutico  Farmácia Ambulatório 

Titular: Ricardo 

Gomes de Queiroz 

2050541 Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

 

SGTI 

Titular: Clélia de 

Moura Fé Campos 

Suplente: Maracelia 

de Oliveira Silva e 

Castro 

 

1446983 

 

2050373 

Nutricionista 

 

Nutricionista  

 

Nutrição Clinica 

Titular: Laís Sousa 

Santos 

Suplente: Vinicius 

de Sá Patrício 

 

2064366 

2114053 

Fisioterapeuta  

Fisioterapeuta  

 

Reabilitação 

Titular: Jessica 

Pereira Costa 

 

2055638 Enfermeira  UPME 

Titular: Sandra 

Maria Santiago 

Santos 

Suplente: José 

Tibúrcio do Monte 

Neto 

 

2026004 

 

Enfermeira  

 

Médico Nefrologista 

 

Unidade Geniturinário 

Titular: Delano José 

Gadelha Santos 

 

1450438 Chefe da Unidade de 

Licitação 

Licitação 

Titular: Fagner de 

Sousa Macedo  

 

2113433 Enfermeiro  Centro Cirúrgico 

Titular: Roxana 

Mesquita de O. T. 

Siqueira 

 

20698321 Enfermeira  Grupo de Curativos 

Titular: Camila 

Barbosa Sousa 

Oliveira 

2201236 

 

2203358 

Enfermeira 

UNACOM 

Médica da 

 

Oncologia 



Nº 150,  segunda-feira, 31 de outubro de 2016 

 
8 

Suplente: Vanessa 

Castelo Banco 

(suplente) 

 

UNCACOM 

Titular: Fernando 

Antonio Barbosa 

Gusmão Junior 

276290 Enfermeiro – 

Supervisor 

Ambulatório 

Ambulatório 

(Oftalmologia, Saúde 

da Mulher, Ortopedia, 

Endoscopia) 

Titular: Ilanna Silva 

Nascimento 

Suplente: Nirvania 

do Vale Carvalho 

 

2128509 

 

2228908 

Enfermeira – Terapia 

Intensiva 

Enfermeira – Terapia 

Intensiva 

 

Terapia Intensiva 

Titular: Samara 

Maria Moura 

Teixeira Sousa 

 

2050560 Enfermeira - Chefe 

do Setor de 

Regulação 

 

Regulação 

Titular: Liana Leal 

Ribeiro Leite 

 

2050304 Enfermeira Hemodinâmica 

Titular: Lusypaula 

Bezerra de Alencar 

 

2113889 Enfermeira Cardiovascular 

Titular: Maria Zelia 

Madeira 

Suplente: Helder 

Damasio da Silva 

 

2368938 

Enfermeira  

Médico urologista  

Divisão de apoio e 

diagnóstico 

terapêutico 

 

Titular: José Couras 

da Silva Filho 

 

2980020 Farmacêutico / 

Bioquímico 

Laboratório de 

Análises Clinicas 

Titular: Marcos 

Serra de Lobão 

Veras 

 

2333230 Médico 

Hematologista 

Unidade Transfusional  

Titular: Carlos 

Henrique Ferreira  

Suplente: Keyla 

Alves Belem 

Oliveira 

2023157 

 

2128533 

Nutrologo  

 

Enfermeira  

EMTN 

 

 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá validade de 2(dois) anos.  

 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

 

José Miguel Luz Parente 


